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0 Senhor JOSÍl GAãALDO a LVjíS, Prefeito Hunlcl- 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas/- 
por Lei,

Considerando o que estabelece a Lei n*829/70, 
de 11 de dezembro de 1.970» que dispõe sobre a organização ad
ministrativa da Prefeitura Municipal de Lorena, a entrar em —  
vigor em IQ de Janeiro de 1971*

R  £  S 0 L V  £ :

Nomear o senhor JOSÍl RRaCHíIiU MíRCOI'DíÍS EOMhl 
RO FILHO, para o cargo efetivo de Fiscal, padrão nK M , lotado/ 
no Setor de Fiscalização, da Diretoria de Obras e Vlação, na/ 
forma do artigo 12fi e do artigo £3fl © seus parágrafos la e —  
za da Lei na 829/70» de 11 de dezembro de 1,970» a partir de/ 
la de Janeiro de

Registre-se e cumpra-se.

P .M . d e  L o r e n a ,  31 d e  d e z e m b ro  de 1970

-frJOSüj ^GaHALDO ü L Y iiS -- 
= - = P r a f é l t o  M u n i c i o a l = =

R e g i s t r a d a  e p u b l i c a d a  n a  D i v i s ã o  do  E x p e
d i e n t e  d a  P r e f e i t u r a  i ! u n i c i p a l ,  a o s  31 de  d e z e m b ro  d e  1.970.•

— Chefe da Div. do Exnedien/e S u b s t a , —


